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Análise do Controle por Regras1

Luiz Carlos de Albuquerque 

Carla Cristina Paiva Paracampo

Resumo: Na Análise do Comportamento, há uma proposição que sugere 
que regras não alterariam a probabilidade do comportamento vir a ocorrer no futuro e outra 
proposição que sugere que regras podem exercer este efeito. O presente estudo tem como objetivo 
apresentar essas proposições. Antes disso, apresentam-se a distinção entre o comportamento 
controlado por regras e o controlado por contingências; alguns procedimentos utilizados para 
investigar o controle por regras e algumas proposições teóricas acerca de como regras funcionam. 
Em seguida, apresentam-se algumas razões pelas quais regras são seguidas, destacando os efeitos 
de consequências atrasadas. Conclui-se apresentando argumentos de que regras podem alterar a 
probabilidade do comportamento vir a ocorrer no futuro.

Palavras-chave: Efeito de regras. Efeitos de consequências atrasadas. Efeitos de consequências 
imediatas. Distinção entre o controle por regras e por contingências.

Na Análise do Comportamento ainda está pouco claro qual o papel de regras 
na explicação do comportamento humano. A visão predominante é que regras não 
alterariam a probabilidade do comportamento vir a ocorrer no futuro e que o com-
portamento de seguir regras é determinado por contingências sociais (Skinnner, 
1969). Uma visão alternativa é que regras podem alterar a probabilidade do compor-
tamento vir a ocorrer no futuro e que o termo “Contingências”, sejam sociais ou não, 
deveria se referir aos efeitos de consequências imediatas produzidas pelo comporta-
1	���������������������������������� ��������������������������������������������������������������������O trabalho foi realizado com o auxílio do CNPq, em forma de bolsa de produtividade em pesquisa, conce-

dida ao primeiro e ao segundo autor.
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mento e não aos efeitos de consequências atrasadas relatadas em regras 
(Albuquerque, 2005). O presente estudo pretende apresentar mais alguns 
detalhes dessas duas proposições.

Distinção entre o comportamento controlado por 
contingências e o comportamento controlado por regras

Diferente do comportamento controlado por contingências, todo 
comportamento controlado por regras é antecedido por estímulos que 
podem descrever contingências de reforço, isto é, é antecedido por uma 
regra. Isto não implica que todo comportamento que se segue à apre-
sentação de uma regra particular pode ser classificado como controlado 
pela regra (Albuquerque, Matos, de Souza, & Paracampo, 2004). Para que 
um comportamento seja considerado como controlado por regras é ne-
cessário descartar a possibilidade de que ele esteja sob o controle de suas 
consequências imediatas. Similarmente, para que um comportamento seja 
considerado como controlado por contingências é necessário descartar a 
possibilidade de que ele esteja sob o controle de regras, sejam estas re-
gras apresentadas pelo falante ao ouvinte, sejam formuladas pelo próprio 
ouvinte (Albuquerque, Reis, & Paracampo, 2006). Assim, o comportamento 
é controlado por regras quando ele é estabelecido por regra e ocorre in-
dependentemente de suas consequências imediatas. E o comportamento 
é controlado por contingências quando ele é estabelecido por suas con-
sequências imediatas e ocorre independentemente de uma descrição 
antecedente das próprias contingências (Albuquerque, 2001). Quando o 
comportamento estabelecido por regras é mantido, em parte, por suas 
consequências imediatas, ou quando o comportamento estabelecido por 
suas consequências imediatas é mantido, em parte, por autorregras, pode-
se dizer que, nestes casos, o comportamento é controlado pela interação2 
entre regra e contingências (Albuquerque, 2001; Albuquerque, de Souza, 
Matos & Paracampo, 2003; Albuquerque et al., 2004; Albuquerque et al., 
2006; Albuquerque, Reis, & Paracampo, 2008). 

Procedimentos utilizados na investigação do controle por 
regras

A maior parte dos estudos na área do comportamento governado 
por regras tem procurado investigar as condições sob as quais o segui-
mento de regras tem maior ou menor probabilidade de mudar, acom-
panhando mudanças nas contingências de reforço programadas (Barret, 
Deitz, Gaydos, & Quinn, 1987; Baron, Kaufman, & Stauber, 1969; Braga, Al-
buquerque, & Paracampo, 2005; Catania, Shimoff, & Matthews, 1989; Ce-
2	 Ver evidências experimentais de comportamento sob controle da interação entre regras e 

contingências em Albuquerque et al. (2008).
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rutti, 1991; DeGrandpre & Buskist, 1991; Dixon & Hayes, 1998; Galizio, 1979; 
Hayes, Brownstein, Zettle, Rosenfarb, & Korn, 1986; Joyce & Chase, 1990; 
LeFrancois, Chase, & Joyce, 1988; Lowe, 1979; Monteles, Paracampo, & Al-
buquerque, 2006; Newman, Buffington, & Hemmes, 1995; Okoughi, 1999; 
Oliveira & Albuquerque, 2007; Otto, Torgrud, & Holborn, 1999; Paracampo 
& Albuquerque, 2004; Paracampo, Albuquerque, Farias, Carvalló, & Pinto, 
2007; Paracampo, de Souza, Matos, & Albuquerque, 2001; Pinto, Paracam-
po, & Albuquerque, 2006; Santos, Paracampo, & Albuquerque, 2004; Shimo-
ff, Catania, & Matthews, 1981; Torgrud & Holborn, 1990; Weiner, 1970). De 
acordo com Albuquerque et al. (2003), tais estudos se originaram, possivel-
mente, a partir da proposição de Skinner (1969) que sugere que quando 
as contingências mudam, e não as regras, o comportamento estabelecido 
por regras tende a não mudar, no sentido de acompanhar as mudanças 
nas contingências. Neste caso, de acordo com Skinner, as regras poderiam 
mais atrapalhar do que ajudar. A tendência do comportamento controla-
do por regras de não mudar quando as contingências mudam tem sido 
denominada de insensibilidade3 desse comportamento às contingências. 
A estratégia que estes estudos têm utilizado para investigar o controle por 
regras consiste em observar se o comportamento previamente instruído 
muda quando as contingências programadas mudam. Nesta estratégia a 
regra é mantida inalterada enquanto que as contingências programadas 
no experimento são manipuladas.

Por exemplo, Paracampo et al. (2001) expuseram crianças a um pro-
cedimento de escolha de acordo com o modelo. A tarefa dos participantes 
era escolher o estímulo de comparação igual ao modelo na presença da 
luz verde e o diferente do modelo na presença da luz vermelha. A emissão 
de tais respostas não verbais corretas produzia fichas trocáveis por brin-
quedos. As condições diferiam apenas quanto à forma de estabelecimento 
das respostas corretas no início da Fase 1: estas respostas eram estabele-
cidas por reforço diferencial na Fase 1 da Condição 1, enquanto que eram 
estabelecidas por instrução na Fase 1 da Condição 2. Nas duas condições, 
as contingências em vigor na Fase 1 eram revertidas na Fase 2 e restabe-
lecidas na Fase 3. Transições de uma fase para outra não eram nem sinali-
zadas nem instruídas. Em cada fase as crianças eram solicitadas a dizer o 
que deveriam fazer para ganhar fichas; as respostas verbais nunca eram 
reforçadas. 

Na Condição 1 (Reforço diferencial), as crianças iniciaram a Fase 1 
apresentando um desempenho caracterizado por uma alternância entre 
respostas corretas e incorretas. Depois, cinco das oito crianças passaram a 
responder corretamente, de acordo com as contingências de reforço. Na 
Fase 2, com a mudança nas contingências, todos os cinco participantes que 
haviam respondido corretamente na Fase 1 mudaram seus desempenhos 
3	 Para uma discussão crítica sobre as definições do termo insensibilidade, ver Albuquerque et 

al. (2008).
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e passaram a responder corretamente, de acordo com as novas contingên-
cias em vigor. Na Fase 3, com o retorno às contingências em vigor na Fase 
1, os cinco participantes voltaram a mudar seus desempenhos, de acordo 
com a mudança nas contingências. O comportamento verbal descreveu o 
não-verbal e, portanto, também mudou quando as contingências muda-
ram. Na Condição 2 (Instrução), as seis crianças seguiram a instrução, apre-
sentada no início da Fase 1, durante toda esta fase. Este desempenho não 
se alterou nas fases subsequentes, com as mudanças nas contingências de 
reforço introduzidas nas Fases 2 e 3. O comportamento verbal descreveu 
o não verbal e, portanto, também não mudou quando as contingências 
mudaram.

Esses resultados do estudo de Paracampo et al. (2001) mostram al-
gumas diferenças entre o comportamento controlado por regras e o com-
portamento controlado por contingências. A primeira diferença é que es-
tes dois comportamentos, embora possam apresentar uma forma similar 
(os participantes emitiram o comportamento de escolher o estímulo de 
comparação igual ao modelo na presença da luz verde e o diferente do 
modelo na presença da luz vermelha no final da Fase 1 das Condições 1 e 
2), são funcionalmente diferentes porque estão sob controle de variáveis 
diferentes (Skinner, 1963, 1969). Na Condição 1, o comportamento não ver-
bal foi estabelecido por suas consequências imediatas, enquanto que na 
Condição 2 este comportamento foi estabelecido por uma descrição das 
contingências. Mas, como já comentado, isso não é suficiente para se dizer 
que o comportamento não verbal estava sob controle das contingências 
na Condição 1 e sob controle da regra na Condição 2. 

Na Condição 1, Fase 1, também havia a possibilidade de o compor-
tamento não verbal estar sob o controle de autorregras, uma vez que este 
comportamento era descrito pelos participantes quando solicitado. Para 
avaliar se, na Fase 1, o comportamento não verbal estava sob controle das 
consequências programadas ou de autorregras, as consequências progra-
madas foram manipuladas na Fase 2. Assim, se as autorregras dos partici-
pantes estivessem exercendo controle na Fase 1, tanto o comportamento 
não verbal quanto o comportamento verbal que descrevia o não verbal 
deveriam permanecer inalterados na Fase 2, após a mudança nas con-
tingências. Por outro lado, se as consequências programadas estivessem 
exercendo controle na Fase 1, tanto o comportamento não verbal quan-
to o comportamento verbal que descrevia o não verbal deveriam mudar 
na Fase 2, após a mudança nas contingências, e foi isso o que aconteceu. 
Assim, nas Fases 1 e 2, tanto o comportamento não verbal quanto o com-
portamento verbal que descrevia o não verbal estavam sob controle das 
contingências programadas.

Na Condição 2, Fase 1, também havia a possibilidade de o compor-
tamento não verbal estar sob o controle das consequências programadas, 
uma vez que este comportamento era reforçado com fichas. Para avaliar 
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se, na Fase 1, o comportamento não verbal estava sob controle da regra ou 
das consequências programadas, as consequências programadas foram 
manipuladas na Fase 2. Assim, se a regra estivesse exercendo controle na 
Fase 1, tanto o comportamento não verbal especificado pela regra quan-
to o comportamento verbal que descrevia o não verbal deveriam perma-
necer inalterados na Fase 2, após a mudança nas contingências. Por outro 
lado, se as consequências programadas estivessem exercendo controle na 
Fase 1, tanto o comportamento não verbal, quanto o comportamento ver-
bal que descrevia o não verbal, deveriam mudar na Fase 2, após a mudança 
nas contingências. Tanto o comportamento não verbal quanto o compor-
tamento verbal que descrevia o não verbal permaneceram inalterados na 
Fase 2 e, portanto, estavam sob controle da regra apresentada na Fase 1.

A segunda diferença entre o comportamento controlado por regras 
e o comportamento controlado por contingências, mostrada no de estudo 
de Paracampo et al. (2001), é que, quando o comportamento não verbal 
é estabelecido por reforço diferencial (isto é, quando é estabelecido por 
contingências), tanto o comportamento não verbal quanto o comporta-
mento verbal que descreve o não verbal tendem a mudar quando ocorrem 
mudanças nas contingências de reforço. Por outro lado, quando o compor-
tamento não verbal é estabelecido por instrução (isto é, quando é estabe-
lecido por regras), tanto o comportamento não verbal quanto o comporta-
mento verbal que descreve o não verbal tendem a permanecer inalterados 
quando ocorrem mudanças nas contingências de reforço (Paracampo et 
al., 2001; Shimoff et al., 1981). Em outras palavras, o comportamento expos-
to a regras tende a ser estabelecido mais rapidamente do que o comporta-
mento exposto a contingências de reforço, mas o comportamento contro-
lado por regras tende a ser menos adaptativo a situações novas do que o 
comportamento controlado por contingências (Albuquerque et al., 2008). 

Isto não implica que o comportamento de seguir regras sempre 
será insensível a mudanças em contingências de reforço. Há algumas si-
tuações (como quando o comportamento de seguir regras passa a pro-
duzir perda de reforçadores) em que este comportamento tende a mudar, 
acompanhando a mudança nas contingências (Albuquerque, Paracampo, 
& Albuquerque, 2004; Galizio, 1979; Paracampo & Albuquerque, 2004). Por 
exemplo, Galizio (1979) expôs quatro estudantes universitários a um es-
quema múltiplo com quatro componentes: FI 10 s, FI 30 s, FI 60 s e não 
perda. A tarefa era girar uma alavanca, o que evitava a perda de pontos 
(trocáveis por dinheiro) de acordo com o esquema FI em vigor. Na Fase 
1, a apresentação de instrução que correspondia ao esquema em efeito 
produziu um responder diferenciado nos quatro componentes. Na Fase 2, 
quando as contingências foram alteradas para uma condição de não perda 
em todos os componentes, não foi observada mudança no desempenho 
dos participantes. Na Fase 3, quando as contingências foram novamente al-
teradas para um esquema FI 10 s em todos os componentes e o seguimen-
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to de instrução passou a produzir perda de pontos, todos os participantes 
deixaram de seguir a instrução e passaram a responder de acordo com as 
contingências. 

Os resultados dos estudos de Paracampo et al. (2001) e Galizio (1979), 
juntos, apoiam a sugestão de que a manutenção do comportamento de se-
guir regras depende, em parte, do tipo de consequência por ele contatada. 
Assim, o seguir regras teria maior probabilidade de mudar acompanhando 
mudanças nas contingências de reforço programadas quando produzisse 
consequências aversivas do que quando produzisse outros tipos de con-
sequências (Baron & Galizio, 1983; Chase & Danforth, 1991; Galizio, 1979; 
LeFrancois et al., 1988; Paracampo & Albuquerque, 2004; Paracampo et al., 
2007; Perone, Galizio, & Baron, 1988). No entanto, é o contato com as conse-
quências diferenciais para o seguimento e para o não seguimento de regra, 
e não o contato isolado com as consequências para o seguimento de regra, 
que contribui para determinar a manutenção ou não do seguimento de 
regra (Paracampo & Albuquerque, 2004).

Em todo caso, deve ser ressaltado que só se pode dizer que o com-
portamento é controlado por regra quando o comportamento é o especi-
ficado pela regra e ele ocorre independentemente de suas consequências 
imediatas (Albuquerque, 2001). Quando, por exemplo, o comportamento 
de seguir regras muda quando as contingências mudam, como ocorreu na 
Fase 2 do estudo de Galizio (1979), ele deixa de ser controlado por regras 
e passa a ser controlado pelas contingências que selecionaram o compor-
tamento novo. 

Portanto, a insensibilidade às consequências programadas não 
deveria ser considerada uma propriedade definidora do comportamen-
to controlado por regras, uma vez que este comportamento pode ser 
sensível a tais consequências. De acordo com Albuquerque et al. (2008), 
no entanto, os termos sensibilidade e insensibilidade poderiam continuar 
sendo usados para descrever o controle por regras. Mas o termo insensibi-
lidade deveria ser usado para descrever o comportamento que não está 
sob o controle de suas consequências imediatas e o termo sensibilidade 
deveria ser usado para descrever o comportamento que está sob o contro-
le de suas consequências imediatas, em uma determinada situação parti-
cular (Albuquerque et al., 2003, 2008). Por essa definição, um critério para 
avaliar a sensibilidade ou a insensibilidade do comportamento é verificar 
se o comportamento ocorre sob controle de suas consequências imedia-
tas ou se ocorre independentemente de tais consequências. Isso pode ser 
feito de duas maneiras: 1) mantendo inalteradas as regras e manipulando 
as contingências de reforço programadas no experimento; e, 2) mantendo 
inalteradas as contingências de reforço programadas no experimento e 
manipulando as regras. 

Os estudos que têm utilizado essa segunda estratégia pela qual o 
controle por regras tem sido investigado também têm contribuído para 



Análise do Controle por Regras	    Luiz Carlos de Albuquerque e Carla Cristina Paiva Paracampo 259Psicologia UsP,  São Paulo, abril/junho, 2010, 21(2), 253-273.

esclarecer o controle por regras (Albuquerque et al., 2003, 2004, 2006, 2008; 
Martinez & Tomayo, 2005). De acordo com Albuquerque et al. (2003), tais 
estudos, de um modo geral, têm procurado testar experimentalmente a 
proposição de Skinner (1969) que sugere que regras são seguidas porque 
o comportamento de seguir regras similares foi reforçado no passado, in-
vestigando os efeitos de histórias de reforço para o seguir regras sobre o 
seguimento subsequente de outras regras, quando as contingências de 
reforço programadas para todas as fases do experimento são mantidas 
inalteradas.

Por exemplo, Martinez e Tomayo (2005) expuseram estudantes uni-
versitários a procedimento informatizado de escolha de acordo com o mo-
delo. O experimento era constituído de quatro fases. Cada fase era consti-
tuída de quatro sessões de 36 tentativas. Em cada tentativa, o participante 
deveria escolher o estímulo de comparação diferente ou semelhante ao 
modelo. As respostas corretas e as incorretas produziam as palavras: “certo” 
e “errado”, respectivamente. A resposta correta nas quatro fases era escolher 
o estímulo de comparação diferente do modelo. Os participantes do grupo 
correspondente-discrepante (n = 5) eram expostos a instruções correspon-
dentes às contingências para escolher o estímulo de comparação diferente 
do modelo nas três primeiras fases e a instruções discrepantes das contin-
gências para escolher o estímulo de comparação semelhante ao modelo 
na quarta fase. Já os participantes do grupo discrepante-discrepante (n = 
5) eram expostos a instruções discrepantes para escolher o estímulo de 
comparação semelhante ao modelo nas quatro fases. No grupo correspon-
dente-discrepante, os participantes tenderam a seguir a regra discrepante 
das contingências na Fase 4. Já no grupo discrepante-discrepante, os par-
ticipantes responderam corretamente, de acordo com as contingências e, 
portanto, não seguiram a regra discrepante.

Os resultados do grupo correspondente-discrepante sugerem que 
os participantes seguiram a regra discrepante na Fase 4, possivelmente 
porque eles haviam sido expostos a uma história de reforço para o segui-
mento de regra correspondente às contingências, antes de serem expos-
tos à regra discrepante, nas três primeiras fases. Uma evidência disso foi 
que no grupo discrepante-discrepante, em que os participantes só foram 
expostos à regra discrepante (isto é, em que não foram expostos à história 
de seguimento de regra correspondente), o seguimento da regra discre-
pante tendeu a ser abandonado.

Como regras funcionam

Que características um estímulo deve apresentar para ele poder ser 
considerado como uma regra? De acordo com Skinner (1969), um estí-
mulo deve ser considerado como uma regra quando ele funcionar como 
um estímulo discriminativo e descrever contingências (isto é, descrever as 
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relações de interdependência entre a situação na qual o comportamen-
to ocorre, o próprio comportamento e suas prováveis consequências). Por 
essa proposição, estímulos como “Sente-se”, “Venha aqui” etc. também se-
riam considerados como regras, porque, para ser considerado como regra, 
o estímulo não precisa descrever todos os eventos que fazem parte de 
uma determinada contingência de reforço. Vários estudos (Baron & Gali-
zio, 1983; Catania, 1998; Cerutti, 1989; Chase & Danforth, 1991; Galizio, 1979; 
Okoughi, 1999) têm concordado com essa proposição.

Diferente da proposição de Skinner (1966, 1969), Schlinger (1993) 
propôs que um estímulo verbal deveria ser considerado como uma regra 
quando, independente de sua forma, ele funcionasse como estímulo alte-
rador de funções de estímulos. Por essa visão, o ambiente funciona de duas 
maneiras: evoca comportamento e altera a função dos estímulos. O termo 
evocar é usado para se referir ao efeito de um evento em produzir mudan-
ça momentânea na frequência do comportamento. Por exemplo, para se 
referir ao efeito produzido, sobre o comportamento, por estímulos incon-
dicionados; estímulos condicionados; estímulos discriminativos; e opera-
ções estabelecedoras. Já o termo alterador de função é usado para se re-
ferir a operações ambientais que alteram as funções comportamentais de 
outros estímulos. Por exemplo, é usado para se referir ao efeito produzido 
pelo condicionamento respondente (um estímulo neutro adquire a fun-
ção de estímulo condicionado quando, sob dadas condições, ele é empa-
relhado a um estímulo incondicionado); condicionamento operante (um 
estímulo adquire a função de estímulo discriminativo como resultado de 
uma história de reforço diferencial do comportamento na sua presença); 
equivalência de estímulos (transferência de funções de estímulos como 
resultado de uma história de treino em um procedimento de escolha de 
acordo com o modelo); e regras (podem produzir efeitos análogos aos do 
condicionamento respondente, condicionamento operante, equivalência 
de estímulos etc). 

Para Albuquerque (Albuquerque, 2001, 2005), um estímulo ante-
cedente verbal deve ser considerado como uma regra quando ele esta-
belecer (evocar) um comportamento novo independentemente de suas 
consequências imediatas e/ou alterar a função de estímulos. Por essa visão, 
regras não deveriam ser definidas como estímulos discriminativos nem 
como operações estabelecedoras, porque estímulos discriminativos e ope-
rações estabelecedoras não estabelecem a forma do comportamento e re-
gras podem exercer esta função. Neste sentido, regras teriam uma função 
similar à exercida pelas consequências do comportamento. Mas, diferente 
das consequências, regras podem evocar comportamento. Deste modo, os 
efeitos de regras são similares aos de contingências. Mas, diferente de con-
tingências, regras podem estabelecer um comportamento novo, indepen-
dentemente de suas consequências imediatas (Albuquerque et al., 2008). 
Considerando, então, que tanto contingências de reforço quanto regras 
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podem evocar comportamento e alterar as funções de estímulos, os efei-
tos de regras deveriam ser comparados com os efeitos das contingências, 
e não apenas com os efeitos de um ou outro estímulo que compõe uma 
contingência (Albuquerque, 1991, 2001, 2005). 

Por essa visão, os efeitos de regras dependem, em parte, de suas 
propriedades formais4 (Albuquerque, 2001, 2005; Albuquerque & Ferreira, 
2001). Por exemplo, Braga et al. (submetido) procuraram avaliar se o que 
é crítico para um estímulo antecedente verbal exercer a função de regras 
de estabelecer (evocar) comportamentos novos é o fato de ele especificar, 
ou não, o comportamento a ser estabelecido, ou é o fato de ele ser apre-
sentado na forma de pergunta ou na forma de instrução. Vinte e quatro 
estudantes universitários foram expostos a um procedimento de escolha 
de acordo com o modelo. Em cada tentativa, um estímulo modelo e três de 
comparação eram apresentados ao participante, que deveria apontar para 
os três de comparação, em sequência. O desempenho de cada participante 
foi exposto a cinco fases. A primeira fase era de linha de base. Cada uma 
das demais quatro fases era constituída de duas sessões e cada sessão era 
encerrada após a ocorrência de 80 tentativas. Dentro de cada uma dessas 
quatro fases, as contingências programadas na primeira sessão sempre 
eram alteradas, sem sinalização, na segunda sessão. No início de cada uma 
dessas quatro fases era apresentado um estímulo antecedente verbal, que 
podia ser uma instrução que especificava o comportamento que produ-
zia reforço ou uma instrução que não especificava tal comportamento, ou 
uma pergunta que especificava o comportamento que produzia reforço, 
ou ainda uma pergunta que não especificava tal comportamento. A ordem 
em que estes estímulos foram apresentados foi manipulada entre condi-
ções experimentais apenas para avaliar efeitos de ordem. 

Os resultados mostraram que a instrução correspondente às con-
tingências estabeleceu o comportamento correto e gerou insensibilidade 
desse comportamento à mudança nas contingências programadas em 
95% dos casos possíveis. De modo similar, a pergunta correspondente às 
contingências também chegou a exercer aquela função de regra, mas isso 
ocorreu em apenas 33% dos casos possíveis. Em contraste, nas sessões 
iniciadas com a instrução e com a pergunta mínima, o responder correto 
ocorreu em apenas 8% dos casos possíveis.

4	 A expressão propriedades formais de estímulos verbais está sendo usada para se referir 

às características apresentadas pelo estímulo verbal que determinam, em parte, o que ele 

parece para uma comunidade verbal, de acordo com as suas práticas. Por exemplo, os estí-

mulos: “você deve fazer?”, “você deve fazer”, “você deve fazer o dever” e “você deveria fazer o 

dever”, apresentam algumas características que permitem que uma determinada comuni-

dade possa dizer que o primeiro tem a forma de uma pergunta, o segundo tem a forma de 

uma ordem, o terceiro tem a forma de uma regra e essa regra tem a forma de uma ordem e 

o quarto tem a forma de uma regra e essa regra tem a forma de uma sugestão.
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Os resultados mostraram que para um estímulo antecedente verbal 
poder exercer a função de estabelecer (evocar) um comportamento é ne-
cessário que ele especifique o comportamento a ser estabelecido. Contu-
do, especificar o comportamento a ser estabelecido não é uma condição 
suficiente para que um estímulo antecedente verbal possa estabelecer 
esse comportamento (Albuquerque & Ferreira, 2001; Braga et al., 2005). 
Os dados, mostrando que a instrução e a pergunta correspondente fun-
cionaram como regra em 95 e 33% dos casos possíveis, respectivamente, 
apoiam essa sugestão. Estes dados sugerem que uma regra tem maior pro-
babilidade de estabelecer um comportamento quando a emissão do com-
portamento que ela especifica é afirmada (quando a regra que o especifica 
é apresentada na forma assertiva) do que quando a emissão de tal com-
portamento é questionada (quando a regra que o especifica é apresentada 
na forma interrogativa). 

Considerando isto, os seguintes critérios deveriam ser considerados 
para a definição de regras: a) para um estímulo antecedente verbal ser clas-
sificado como regra ele deve poder alterar as funções dos estímulos e/ou 
estabelecer um comportamento novo independentemente de suas con-
sequências imediatas; b) para estabelecer um comportamento é necessá-
rio que o estímulo antecedente verbal especifique o comportamento a ser 
estabelecido. Neste caso, o comportamento que se segue à apresentação 
da regra poderia ser classificado de controlado por regra, porque uma das 
exigências para que um comportamento seja chamado de controlado por 
regras é que a sua forma seja determinada pela regra (a outra exigência 
é que o comportamento ocorra independentemente de suas consequên-
cias imediatas); e, c) para alterar a função de estímulos não é necessário que 
o estímulo antecedente verbal especifique o comportamento a ser estabe-
lecido e nem que especifique os estímulos a terem suas funções alteradas. 
Contudo, neste caso o comportamento específico que se segue à apresen-
tação da regra não poderia ser chamado de puramente controlado por re-
gras, uma vez que sua forma seria determinada, em parte, por outras variá-
veis, e não exclusivamente pela regra que alterou a função do estímulo. Se 
a forma inicial do comportamento é estabelecida por suas consequências 
ou por observação ou por outra variável qualquer, este comportamento 
não é puramente controlado por regras (Albuquerque, 2001; Braga et al., 
submetido).

Por exemplo, a regra: “Que horas são?” pode contribuir para estabe-
lecer o comportamento de observar um relógio, mas não estabelece o 
comportamento especifico de dizer 3 ou 10 horas. A forma inicial de tal 
comportamento específico é determinada, por exemplo, por um relógio 
que teve sua função discriminativa estabelecida (alterada) pela regra. Nes-
te caso não se pode dizer que a resposta: “São 3 horas” esteja sob controle 
exclusivo da regra: “Que horas são?”, porque a sua forma não foi determina-
da exclusivamente pela regra. 
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Há casos em que a regra contribui para estabelecer um determina-
do comportamento geral (como fazer ou deixar de fazer algo), mas não 
se pode prever, com base exclusivamente na regra, o que especificamente 
uma pessoa irá fazer ou deixar de fazer imediatamente após ser exposta 
à regra. Por exemplo, a regra “Está estragado” pode alterar a função do ali-
mento (tornando-o aversivo) que uma pessoa está prestes a comer e con-
tribuir para estabelecer o comportamento geral de não comer. Mas o que 
especificamente uma pessoa irá fazer ou deixar de fazer imediatamente 
após ser exposta à regra é determinado, em parte, por outras variáveis, in-
clusive por outras regras. Assim, se imediatamente após ser exposta à regra: 
“Está estragado” a pessoa disser: “E agora, o que vou comer?” e/ou pegar 
outro alimento, não se pode dizer que tais comportamentos são contro-
lados exclusivamente pela regra, porque a regra não determinou a forma 
dos mesmos.

Similarmente, a regra: “Liquidação” pode contribuir para alterar a efe-
tividade reforçadora de alguns estímulos e evocar o comportamento geral 
de comprar. Neste caso, também não se pode prever, com base exclusiva-
mente nesta regra, o que especificamente uma pessoa irá fazer imediata-
mente após ser exposta à regra. Não se pode prever, apenas com base na 
regra, se a pessoa irá dizer: “Este sapato está barato” e/ou “Amanhã eu ve-
nho comprar este sapato”.

Porque regras são seguidas

Para Skinner (1969), regras exercem controle como estímulo discri-
minativo que participa de um conjunto de contingências de reforço. Um 
comportamento seria colocado sob controle de regras por uma história de 
reforço diferencial. Uma regra seria seguida porque o comportamento de 
seguir regras similares foi reforçado e/ou porque o comportamento de não 
seguir regras similares foi punido. Por exemplo, a regra: “Faça o seu dever” 
evocaria o comportamento de fazer o dever, não exclusivamente porque a 
regra foi apresentada, mas também porque no passado o comportamento 
generalizado de fazer coisas especificadas por regras foi reforçado (apro-
vação social) e o de não fazer coisas especificadas por regras foi punido 
(desaprovação social). A maior parte dos estudos concorda com esta pro-
posição (Albuquerque et al., 2004; Baron & Galizio, 1983; Barrete et al., 1987; 
Catania, Matthews, & Shimoff, 1990; Catania et al., 1989; Cerutti, 1991; De-
Grandpre & Buskist, 1991; Galizio, 1979; Hayes et al., 1986; Joyce & Chase, 
1990; LeFrancois et al., 1988; Martinez & Tomayo, 2005; Newman et al., 1995; 
Okoughi, 1999; Otto et al., 1999; Paracampo & Albuquerque, 2004; Shimoff 
et al., 1981; Torgrud & Holborn, 1990; Weiner, 1970; Wulfert, Greenway, Fa-
rkas, Hayes, & Douguer, 1994; Zettle & Hayes, 1982). 

O comportamento de seguir regras também dependeria do prestí-
gio do falante ou da crença do ouvinte no que o falante atual (ou pessoas 
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como ele) diz (Skinner, 1957, 1974). Também dependeria de se as conse-
quências para o seguimento de regras são planejadas, ou não, pelo falante 
(Skinner, 1969).5 Quando as consequências são planejadas, a presença do 
falante, monitorizando o seguimento de regra, é importante e tende a au-
mentar a probabilidade de o seguimento de regra ser mantido. Quando as 
consequências não são planejadas, a presença do falante não é relevante. 
Um exemplo do primeiro caso seria o ouvinte seguir a regra “Faça o seu 
dever”, porque no passado, quando não seguiu regras similares, o não se-
guimento de regra foi punido com a desaprovação do falante e/ou porque 
no passado, quando seguiu regras similares, o seguimento de regra foi re-
forçado com a aprovação do falante. Um exemplo do segundo caso seria 
o ouvinte seguir a regra “A casa da Maria fica no número 10, seguindo em 
frente”, porque no passado, quando seguiu regras similares, houve uma cor-
respondência entre a regra e os eventos por ela descritos. Nos exemplos 
do primeiro caso, a regra tem sido denominada de Ordem (Skinner, 1969) 
e o comportamento de seguir a regra de Pliance (Hayes et al., 1986; Zettle 
& Hayes, 1982), e nos exemplos do segundo caso, a regra tem sido denomi-
nada de Conselho (Skinner, 1969) e o comportamento de seguir a regra de 
Tracking (Hayes et al., 1986; Zettle & Hayes, 1982). 

Uma regra, embora possa evocar o comportamento por ela especi-
ficado, não alteraria a probabilidade de esse comportamento vir a ocorrer 
no futuro. Seriam as consequências que alterariam a probabilidade de o 
comportamento de seguir regra ocorrer no futuro (Skinner, 1969). Ou seja, 
o que determinaria se um ouvinte continuaria, ou não, seguindo a regra 
para “Fazer o seu dever”, não seria a regra, mas a história de exposição às 
consequências sociais para o comportamento de seguir regras. 

Diferente dessa proposição de Skinner (1969), Albuquerque (2005)6 
tem proposto que regras podem alterar a probabilidade de o comporta-
mento vir a ocorrer no futuro. Ou seja, a probabilidade de o seguimento de 
regras vir a ocorrer no futuro pode depender, em parte, do tipo de conse-
quência relatada na regra. Em outras palavras, pode depender das proprie-
dades formais da regra.

Em uma relação verbal, o comportamento do falante é reforçado 
pelo comportamento do ouvinte. Um problema, no entanto, é que o ou-
vinte nem sempre está disposto a reforçar o comportamento do falante e 
quando reforça, o faz intermitentemente e de forma atrasada. Para aumen-
tar a probabilidade de o ouvinte reforçar o seu comportamento, o falante 
tende a fazer coisas que no passado foram bem-sucedidas, mas ele tam-
bém pode inventar coisas novas. Neste processo, o falante manipula o seu 
próprio comportamento verbal (regras para o ouvinte) de modo a interfe-
5	�������������������������������������������������������������������������������������� Essas duas consequências foram denominadas por Cerutti (1989) de consequências instru-

cionais e de consequências colaterais, respectivamente.

6	���������������������������������������������������������������������������������������� A partir desse momento todos os comentários são descrições literais ou baseadas em Albu-

querque (2005). 
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rir de maneira mais eficiente no comportamento do ouvinte. Para isto, o fa-
lante manipula, principalmente, as consequências relatadas nas regras. Faz 
discurso dizendo que o pensar de determinada maneira é mais adequado. 
Faz promessas de dinheiro, bem estar, segurança, saúde, felicidade, de um 
paraíso após a morte. Faz ameaças de reprovação, de demissão, de multa, 
de prisão, de separação, de um inferno após a morte. Faz acordo de paz, 
de amor eterno, de boa convivência, de respeitar as regras em geral, etc., 
etc., etc. Em outras palavras, o falante tende a não dizer simplesmente para 
o ouvinte o que fazer (exercícios, alimentar-se, estudar etc.), ele também 
tende a apresentar as justificativas ou as razões (consequências atrasadas 
relatadas nas regras) para o ouvinte fazer, isto é, o falante tende a incentivar, 
motivar o ouvinte.

Para Albuquerque (2005), o relato de consequências atrasadas por 
uma regra faz parte da regra e, portanto, pode exercer controle sobre a 
ocorrência do comportamento especificado pela regra como um elemen-
to verbal participante da regra, isto é, como estímulo antecedente verbal e 
não como uma consequência do comportamento. Já o evento futuro, re-
latado pela regra, não pode exercer controle sobre o comportamento sob 
controle antecedente da regra, porque o comportamento não pode ficar 
sob controle de um evento que ainda não ocorreu. Assim, quando uma re-
gra relata consequências atrasadas, a ocorrência do comportamento espe-
cificado pela regra não ficaria sob controle do evento futuro relatado pela 
regra, mas sim de um evento passado, isto é, da própria regra que relata tais 
consequências. 

Assim, o conceito de contingências de reforço deveria ser usado para 
descrever o comportamento sob controle das consequências imediatas 
por ele contatadas (produzidas pelo comportamento); e não deveria ser 
usado para descrever o comportamento que aparenta estar sob contro-
le de consequências relatadas (descritas pelas regras), mas que está sob 
controle de regras. Neste caso, deveria ser usado o conceito de regras. 
Por exemplo, se um indivíduo usa cinto de segurança ao dirigir um car-
ro, porque no passado quando não usou cinto de segurança o seu com-
portamento foi seguido de multa, este comportamento é controlado por 
contingências. Agora, se um indivíduo, que nunca bateu o carro ou foi mul-
tado, usar cinto de segurança ao dirigir um carro, porque no passado lhe 
disseram que quem dirige sem usar cinto de segurança pode ser multado 
ou se ferir seriamente, caso ocorra algum acidente, este comportamento é 
controlado por regras. É importante mais uma vez destacar que, neste úl-
timo caso, o comportamento não está sob controle das consequências re-
latadas na regra, como algumas explicações finalistas do comportamento 
poderiam sugerir. As consequências relatadas na regra são consequências 
remotas ou atrasadas; e o comportamento não pode ficar sob controle de 
eventos que ainda não ocorreram. O comportamento está sob o controle 
de um evento que ocorreu no passado, isto é, de uma regra que relata tais 
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consequências. Por essa proposição, regras substituem as consequências 
remotas ou atrasadas na explicação do comportamento. 

Deste modo, o conceito de regras deveria ser usado no lugar de ter-
mos tais como, por exemplo, “Arranjar contingências” ou “Estabelecer con-
tingências”. Isto quando o uso de tais termos consiste na apresentação de 
regras que relatam consequências remotas para a emissão de comporta-
mentos futuros, também relatados. Como ocorre, por exemplo, quando um 
governo estabelece leis; uma empresa estabelece regras em um contrato; 
um determinado grupo faz um acordo; um terapeuta fala com o cliente; ou 
uma pessoa estabelece regras para si própria estudar para um concurso. 

Do mesmo modo, o conceito de regras também deveria ser usado no 
lugar de termos como: “Metacontingências” (Glenn, 1991); “Contingência 
última” (Baum, 1999); “Contingências que não agem diretamente” (Malott, 
1989); “Objetivos”; “Metas”; “Compromissos”; “Intenções”; “Propósitos”; “Des-
tino”; “Expectativas”; “Crenças”; “Valores”; enfim, termos que frequentemente 
são usados para descrever o comportamento que aparenta estar sob con-
trole de consequências remotas, mas que está sob controle antecedente 
de regras que relatam tais consequências. O conceito de regras também 
não deveria ser confundido com o termo “Contingências verbais” (Skinner, 
1969). O termo “Contingências verbais” deveria ser usado para descrever o 
comportamento do ouvinte que é estabelecido por consequências (imedia-
tas) verbais, tais como elogios, críticas etc. Mas não deveria ser usado para 
descrever o comportamento do ouvinte que é estabelecido por uma regra.

Por essa visão, o comportamento de seguir regras ocorreria não ex-
clusivamente devido a uma história em que o seguimento de regras foi 
reforçado e o não seguimento de regras foi punido, mas também devido a 
uma história de exposição a regras que relatam promessas de reforço para 
o seguir e ameaças de punição para o não seguir de regras. Além disso, 
este comportamento também pode ser afetado por uma terceira história 
que seria uma combinação das duas primeiras, ou seja, uma combinação 
entre a história de contato com as consequências relatadas nas promessas 
e nas ameaças e a história de exposição a regras que relatam promessas 
de reforço para o seguir e ameaças de punição para o não seguir regras. A 
diferença entre essas três histórias é que no primeiro caso, o seguir regras 
mantém contato com as suas consequências. Já no segundo caso, mantém 
contato com as justificativas (relato de consequências atrasadas) para o 
seguimento da regra, mas não com as consequências relatadas nas justifi-
cativas. No terceiro caso, mantém contato tanto com as justificativas para o 
seguir regras, quanto com as consequências relatadas nas justificativas. 

Um exemplo do primeiro caso seria o seguir uma regra para usar cin-
to de segurança, porque no passado o comportamento de não seguir esta 
regra produziu, de fato, consequências aversivas (neste exemplo, a regra 
seria seguida porque no passado o não seguir a regra produziu multa etc.). 
Um exemplo do segundo caso seria o seguir uma regra para usar cinto de 
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segurança porque no passado a pessoa ouviu relatos de possíveis conse-
quências aversivas que o não seguir essa regra poderia produzir (neste 
exemplo, a regra seria seguida não porque no passado o não seguir a regra 
produziu multa etc., mas sim porque a pessoa ouviu relatos de que o não 
seguir a regra poderia produzir multa etc.). 

Considerações finais

Em síntese, os analistas do comportamento deveriam considerar, ao 
usarem o termo contingências, que sem regras apenas as consequências 
imediatas afetam o comportamento (Albuquerque, 2005; Skinner, 19697). 
Deveriam considerar também que o relato de consequências atrasadas 
por uma regra faz parte da regra e, portanto, pode exercer controle sobre a 
ocorrência do comportamento especificado pela regra como um elemen-
to verbal participante da regra, isto é, como estímulo antecedente verbal e 
não como uma consequência do comportamento. E é como estímulos an-
tecedentes verbais que as consequências atrasadas (isto é, que as regras), 
podem alterar a probabilidade de o comportamento vir a ocorrer no futu-
ro. Esta proposição é passível de ser testada. Pesquisas futuras poderiam in-
vestigar se a probabilidade do seguimento de regras vir a ocorrer no futuro 
depende do tipo de consequência relatada (descrita) na regra. Poderiam 
manipular as propriedades formais das regras, isto é, poderiam manipular 
as consequências relatadas nas regras, enquanto as consequências pro-
gramadas seriam mantidas inalteradas. Poderiam também investigar, por 
exemplo, as condições sob as quais uma regra apresentada na forma de 
um conselho seria mais ou seria menos provável de ser seguida do que 
uma regra apresentada na forma de uma ordem ou de uma ameaça. 

Rule-Control Analysis

Abstract: In Behavior Analysis there is a proposal in which 
rules do not alter the probability of behavior future occurrence and another one in 
which rules can exercise this effect. The present study has the objective of presenting 
such proposals. Before this, the distinction between rule-controlled behavior and 
the contingency-controlled behavior are presented, besides some procedures used 
to investigate rule control and some theoretical propositions concerning how rules 

7	������������������������������������������������������������������������������������������ Posteriormente, Skinner (1989) sugeriu que regras, como conselhos ou advertências, não se-

riam suficientes para atuar no lugar das consequências remotas. Para tanto, seria necessário, 

por exemplo, planejar consequências verbais imediatas que pudessem ter os efeitos que as 

consequências remotas teriam se fossem imediatas.
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function. Afterwards, some reasons why rules are followed are presented, highlighting 
the effects of delayed consequences. In conclusion, arguments stating that rules can 
alter the probability of future behavior are presented.

Keywords: Effects of rules. Effects of delayed consequences. Effect of immediate 
consequences. Distinction between control by rules and by contingencies.

Analyse du contrôle par des règles

Résumé: Dans l’Analyse du Comportement, il y a une 
proposition selon laquelle les règles ne pourraient pas changer la probabilité d’un 
certain comportement se produire dans l’avenir. À l’opposé, une autre proposition 
suggère que les règles pourraient exercer cet effet. Cette étude vise à présenter ces 
propositions. Pour ce faire, on discutera d’abord la différence entre le comportement 
contrôlé par des règles et celui contrôlé par des contingences; ensuite on discutera 
de quelques procédés utilisés pour investiguer le contrôle au moyen de règles et 
quelques propositions théoriques à propos du fonctionnement de celles-ci. Après, on 
expose quelques-unes des raisons qui font que les règles soient obéies, en mettant 
en évidence les effets des conséquences retardées. En conclusion, on présentera des 
arguments pour postuler que des règles peuvent modifier la probabilité d’un certain 
comportement se produire dans l’avenir.

Mots clés: Effects des règles. Effects des conséquences retardéss. Effects des 
conséquences immédiates. Distinction entre contrôle par des règles et par 
contingences.

Análisis del control por reglas

Resumen: En el Análisis del Comportamiento hay una propuesta 
que sugiere que reglas no alterarían la probabilidad del comportamiento ocurrir en 
el futuro y otra que sugiere que reglas pueden ejercer este efecto. Este estudio tiene 
como objetivo presentar estas propuestas. Inicialmente se presenta 1) la distinción 
entre el comportamiento gobernado por reglas y el moldeado por las contingencias; 
2) algunos de los procedimientos utilizados para investigar el control por reglas; y 3) 
algunas propuestas teóricas acerca de cómo funcionan las reglas. A continuación se 
presentan algunas razones por las que se siguen reglas, poniendo de relieve los efectos 
de consecuencias demoradas. Para concluir, se presentan argumentos favorables a la 
propuesta de que reglas pueden alterar la probabilidad del comportamiento ocurrir 
en el futuro.

Palabras clave: Efecto de reglas. Efectos de consecuencias demoradas. Efectos de 
consecuencias inmediatas. Distinción entre control por reglas y por contingencias.
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